
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.331 13Terça-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2020

I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigos 1º e 15 da Lei  nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005, nº 51/2006 e nº 110/2016 c/c 
art. 98-A, caput, §1º e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019, Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STF, SEBASTIAO DOS SANTOS ALMEIDA, mat. nº 5188504/1, 
na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais), conforme abaixo 
discriminado:
Proventos proporcionais a 84,4461% (10.788 
dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (R$1.167,12)
Diferença Complementar   Total de Proventos

985,59
   59,41         

1.045,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575565
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 875 DE 30 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2018/57507.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, § 1º,   in-
cisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019;  acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Or-
dinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tra-
mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994,  MARIA DE FATIMA MELO DOS SANTOS, mat. nº 5163250/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
do Estado do Pará – PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$1.567,33 (mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 150h
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 45% Total de 
Proventos

965,11
115,81
486,41 

1.567,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA         

Protocolo: 575603
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.699 DE 27 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2019/584814.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, artigos 1º e 15 da Lei nº 
10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e 110/2016, LAURINETE DA SILVA CABRAL, mat. nº 54197946/1, no car-
go de Professora Classe I, nível D, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.115,39 (três mil, cento e quinze reais e trinta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:
Média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

       3.115,39
   3.115,39

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575645
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.838 DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2015/272550.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-

A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, ARLY NAZARE DA COSTA SILVA, mat. nº 3255751/1, na fun-
ção de Técnica A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de As-
sistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – SEASTER, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$4.719,74 (quatro mil, setecentos e 
dezenove reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:
Vencimento Base – 150h
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50% Total de 
Proventos

1.560,76
187,29

1.398,44
1.573,25 
4.719,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575594
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.606 DE 27 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2010/100074.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, 
caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VI, da Lei nº 
5.810/1994, JOVITA DAS GRACAS LOPES FRANCO, mat. nº 5149975/1, 
na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.254,64 (hum mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 150h
Adicional por Tempo de Serviço – 30% Total de 
Proventos

            965,11
            289,53
         1.254,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA 

Protocolo: 575770
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.847 DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2014/93536.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve: 
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar  nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MA-
RIA ELINEUSA COSTA SILVA, mat. nº 268526/1, na função de Professora 
Classe Especial, nível “J”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.790,21 (três mil, setecentos e noventa reais e vinte e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.153,53

Gratifi cação de Magistério – 10%   215,35
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.421,33                           
Total de Proventos           3.790,21 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA 

Protocolo: 575555
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.816 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2015/412426.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve: 


